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LEI Nº 2.851/09




DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

(Autoriza a Prefeitura do Município de São Pedro a celebrar convênio com o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, órgão vinculado à Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo).



EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:



Art. 1º.
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA – D.A.E.E., órgão vinculado à Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, objetivando a realização conjunta de obras e serviços de execução de um (01) poço Tubular Profundo no Bairro Recanto das Águas, neste Município.



Art. 2º.
O presente Convênio onerará o orçamento do Programa do Departamento de Águas e Energia Elétrica, e eventuais complementações correrão a conta do orçamento da Prefeitura do Município de São Pedro. 



Art. 3º.
As obras e serviços serão executados por administração direta ou indiretamente, através de terceiros, mediante licitação.



Art. 4º.
Fica, também, autorizado o Executivo Municipal a aditar o Convênio de que trata esta Lei, sempre que assim determinar o interesse público.

                      Art. 5º.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove.


GERSON XAVIER

Secretário Municipal de Governo
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